
 
 
 

PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE DOCEN TES 
EDITAL nº 28/2012 

 
A Direção-Geral das FACULDADES ADAMANTINENSES INTEGRADAS  torna 
público que, por limitação de pessoal decorrente de afastamentos e dispensas 
legais de docentes, modificações de grades curriculares, estão abertas as 
inscrições para o PROCESSO SELETIVO, com o objetivo de preenchimento de 
funções temporárias de docentes , nos Cursos e nas Disciplinas abaixo 
relacionados, de acordo com as Instruções Especiais a seguir transcritas: 
 
Curso Disciplina PRÉ-REQUISITO 
Ciências da 
Computação 

1. Redes e sistemas distribuídos Graduação em Ciências da 
Computação ou 
Processamento de Dados 
 

Desenho 
Industrial 

1. Projeto do Produto 
2. Fabricação 

Graduação em Desenho 
Industrial/Design ou 
Arquitetura 
 

Direito 1. Direito Civil 
 

Graduação em direito 

Engenharia de 
Alimentos 

1. Princípios de Tecnologia de 
alimentos 

Graduação em Química ou 
Engenharia de Alimentos 
 

História 1. História Regional 
 

Graduação em História 

Psicologia 1. Linguagem Brasileira de 
Sinais. 
 
2. Teorias e Técnicas 
Psicoterápicas: Fenomenologia 
e Existencial Humanista. 

1. Pós-graduação na área ou 
Graduação com certificado 
de proficiência em Libras. 
 
2. Graduação em Psicologia 

Química 1. Físico-Química Graduação em Química ou 
Engenharia Química. 
 



Tecnologia 
Análise de 
Sistemas 

1. Ferramentas de 
Desenvolvimento WEB 

Graduação em Ciências da 
Computação ou 
Processamento de Dados 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I – DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO DOCENTE 
1. O docente aprovado ficará sujeito às normas federais e estaduais sobre 
educação, às normas do Regimento Interno desta Autarquia, às disposições do 
Plano de Carreira do Magistério de Ensino Superior do Município de Adamantina 
(Lei Complementar Municipal nº 14, de 26/03/1999), assim como à legislação do 
Conselho Estadual de Educação e, se admitido, às seguintes condições de 
trabalho: 
1.1. Regime Jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 
1.2. Contrato em regime de hora-aula, observados os item G - 16 a 21; 
1.3. A contratação será por PRAZO DETERMINADO , pelo período de até 01 (um) 
ano, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Municipal nº 3.421, de 
24/08/2010; 
1.4. Vencimentos fixados por hora-aula, conforme Plano de Carreira (Lei 
Complementar Municipal nº 14, de 26/03/99, e Lei Municipal Complementar nº 108 
de 07/04/2008), cujos valores são: R$ 22,55 (vinte e dois reais e cinqüenta e cinco 
centavos), para professor P-I (diploma de graduação), R$ 27,56 (vinte e sete reais 
e cinqüenta e seis centavos) para professor P-II (mestre) e R$ 41,33 (quarenta e 
um reais e trinta e três centavos) para professor P-III (doutor); 
1.5. Grade horária das aulas a serem ministradas, fixadas pela Direção Geral, de 
acordo com as diretrizes curriculares e aprovadas pelo Conselho Estadual de 
Educação; 
1.6. Obrigatoriedade de participação nas reuniões previstas regimentalmente; 
1.7. Avaliação para fins de progressão em Plano de Carreira Docente, de 
conformidade com o artigo 8º, itens II e III da Lei Complementar nº 14, de 
26/03/99; 
1.8. Submissão, nos termos da legislação vigente, ao período de experiência de 
até 90 dias; 
1.8.1. Se durante o período de experiência ficar constatada a incompetência 
pedagógica do candidato, o seu contrato de trabalho será rescindido ao final deste 
período. 
 
II – DO CRONOGRAMA E DAS INSCRIÇÕES 
2. Os procedimentos para realização do presente Processo Seletivo seguirão o 
seguinte cronograma: 
2.1 A inscrição no presente Processo Seletivo implicará, desde logo, 
conhecimento e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste 
Edital; 



2.2  As inscrições serão recebidas por disciplina; 
2.3  A taxa é de R$ 70,00 (setenta reais); 
2.4  As inscrições serão recebidas no período de 03 a 15 de janeiro de 2013 , de 
segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no Setor de 
Pessoal da FAI, situado na Rua Nove de Julho nº 730, na cidade de Adamantina-
SP, sendo que maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3502-
7034; 
2.5 O deferimento da inscrição do candidato decorrerá de análise, realizada pelo 
Departamento Acadêmico, dos documentos por ele apresentados, conforme item 
3 do presente Edital; 
2.6 A lista das inscrições indeferidas será publicada no dia 16/01/2013 (após às 
14:00 horas) exclusivamente no site da FAI; 
2.6.1 Caberá recurso único do indeferimento da inscrição, dirigido ao Diretor Geral 
da FAI após a publicação (até as 17:00  horas do dia 17/01/2012) ; 
2.6.2 Após a análise do recurso e mantido o indeferimento pela Direção Geral, 
será devolvido o valor da inscrição pago pelo candidato, conforme item 2.3 do 
presente Edital, desde que requerido pelo candidato, através de documento 
próprio fornecido pela FAI; 
2.7 O tema da prova didática de acordo com o ANEXO I do presente Edital será 
sorteado pelo Departamento Acadêmico no dia 21/01/2013, às 9:30 horas, na sala 
02 do Campus I da FAI, localizado na Rua Nove de Julho nº 730, na cidade de 
Adamantina-SP, com presença obrigatória dos candidatos. O tema sorteado será 
o mesmo para todos os candidatos inscritos na disciplina; 
2.8 A prova didática, conduzida por Bancas Examinadoras designadas pela 
Direção Geral, denominada FASE 1, será realizada no Campus I da FAI, 
localizado na Rua Nove de Julho nº 730, centro, na cidade de Adamantina-SP, no 
dia 22/01/2013, com início às 9:00 horas e duração mínima de trinta minutos e 
máxima de quarenta minutos para cada candidato, e respeitará a disciplina em 
que o candidato se inscreveu, de acordo com o tema sorteado; 
2.8.1 As Bancas Examinadoras serão designadas por disciplina e serão 
constituídas por Portaria do Diretor Geral, após o término das inscrições, com o 
fim de respeitar a compatibilidade entre a titulação dos avaliadores e a dos 
candidatos; 
2.8.2 O período de realização da prova didática poderá ser estendido ao dia 
23/01/2013, se houver necessidade, conforme cronograma a ser elaborado pelo 
Departamento Acadêmico, após os sorteios dos temas;  
2.9 A avaliação de títulos, denominada FASE 2, será realizada pelas mesmas 
Bancas Examinadoras da FASE 1, imediatamente após a realização da prova 
didática pelo último candidato (por disciplina); 
2.10 A classificação final será publicada no dia 25/01/2013, no site da FAI; 
2.11 A homologação do presente Processo Seletivo será publicada no dia 
30/01/2012, na imprensa escrita de Adamantina e no site da FAI. 
 



2.12. Para inscrever-se o candidato deverá: 
2.12.1 Retirar no Setor de Pessoal, no Campus I da FAI, na Rua Nove de Julho nº 
730, na cidade de Adamantina-SP, a Ficha de Inscrição, contendo o Edital do 
Processo Seletivo; 
2.12.2 Efetuar o devido pagamento da Taxa de Inscrição prevista no item B-2.3 do 
presente Edital, na Tesouraria da FAI, situada no mesmo local acima mencionado; 
2.12.3 Preencher a Ficha de Inscrição e entregar no Setor de Pessoal, junto com o 
comprovante de pagamento devidamente autenticado pela Tesouraria da FAI, 
para que seja fornecido o número de inscrição; 
2.12.4 Para inscrições por procuração deverá ser apresentado o instrumento de 
procuração, com firma reconhecida, além dos documentos do procurador, que 
será o responsável pelo preenchimento dos documentos, sendo exigida uma 
procuração para cada candidato, a qual será retida; 
 
2.13 Entregar, no ato da inscrição, os seguintes do cumentos : 
2.13.1  Ficha de inscrição para a disciplina de conhecimento; 
2.13.2  Comprovante de graduação na área da disciplina (pré-requisito) 
2.13.3  Cópia da Cédula de Identidade; 
2.13.4  Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
2.13.5  Prova de quitação com o serviço militar, quando for o caso; 
2.13.6  Uma foto 3X4, recente; 
2.13.7 Instrumento de procuração e cópia do documento de identidade do 
procurador; 
2.13.8  Comprovante do pagamento da taxa de inscrição; 
2.13.9 Curriculum Lattes, com comprovação documental dos títulos informados e 
da experiência profissional, para fins da avaliação de títulos. 
2.13.10 A experiência profissional de que trata o item anterior deverá ser 
comprovada, para os fins previstos no item 5.5 do presente Edital, através da 
cópia da CTPS ou declaração, com firma reconhecida, fornecida por empresa na 
qual o candidato tenha prestado serviços, e não serão contados períodos 
concomitantes. 
2.13.11 As pessoas portadoras de deficiência física participarão deste Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo, avaliação, classificação, horário e local de provas; 
2.13.12 O candidato portador de deficiência física que necessitar de condições 
especiais para a realização das provas, deverá solicitá-las, em impresso à parte, 
no momento da inscrição. 
 
III – DA AVALIAÇÃO 
3 Os candidatos serão avaliados da seguinte forma: 
3.1  FASE 1 – Prova didática na área de conhecimento e da disciplina para a qual 
o candidato se inscreveu; 
3.2  FASE 2 – Avaliação de títulos; 



3.3 A avaliação dos candidatos será de responsabilidade das Bancas 
Examinadoras, constituídas e supervisionadas pelo Departamento Acadêmico e 
pela Direção Geral. 
 
IV – DA PROVA DIDÁTICA 
4. O tema que sustentará a realização da prova didática será sorteado pelo 
Departamento Acadêmico, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a sua 
realização. Todos os candidatos da mesma disciplina apresentarão o mesmo 
tema.  
4.1  A prova didática será realizada em forma de aula simulada a ser ministrada 
sobre o tema sorteado e, a critério da Banca Examinadora, complementada por 
arguição oral sobre o tema e suas implicações na disciplina de conhecimento para 
a qual o candidato se inscreveu. 
4.2  A prova didática oral terá duração mínima de 30 (trinta) minutos e máxima de 
40 (quarenta) minutos por candidato. 
4.3 A prova didática oral será pública, excluindo-se os candidatos concorrentes. 
4.4 A avaliação da prova didática oral será na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 
4.5 A prova didática oral é eliminatória. Será considerado aprovado o candidato 
que obtiver 70 (setenta) ou mais pontos e eliminado o candidato que obtiver 
menos de 70 (setenta) pontos. 
4.6 O candidato poderá utilizar equipamentos de multimídia ou retroprojetor 
durante a realização da prova didática, fornecidos pela FAI. 
 
V – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
5. Os títulos serão considerados e avaliados da seguinte forma: 
5.1 Diploma de Livre Docência/Pós Doutorado, obtido em curso reconhecido pela 
CAPES: 50 (cinquenta) pontos; 
5.2 Diploma de Doutor, obtido em curso reconhecido pela CAPES: 40 (quarenta) 
pontos; 
5.3 Título de Mestre, obtido em curso reconhecido pela CAPES: 30 (trinta pontos);  
5.4 Certificado de Especialização na área da disciplina: 10 (dez) pontos (serão 
considerados no máximo dois Certificados); 
5.5 Atestado de Experiência Profissional na área da disciplina 01 (um) ponto por 
ano, podendo totalizar o máximo de 10 (dez pontos); 
5.6 Caso sejam apresentados Diplomas de Livre Docência/Pós Doutorado, 
Doutorado, Mestrado e Certificado de Especialização, será considerado somente o 
de maior pontuação. 
 
VI – DA CLASSIFICAÇÃO 
6 O resultado final será obtido através da somatória dos pontos obtidos na FASE1 
e na FASE 2. 
6.1 Os candidatos serão classificados de acordo com a soma obtida. 



6.2 Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que: 
6.2.1 tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e, dentre estes, o que tiver 
idade mais elevada (artigo 27, parágrafo único da Lei Federal nº 10.791/03); 
6.2.1 atingir mais pontos na soma dos títulos, observado o item 12.6; 
6.2.3 sorteio. 
 
VII – DA ADMISSÃO 
7 A admissão do candidato pela FAI obedecerá rigorosamente à classificação 
final. 
7.1 No ato de admissão, o candidato aprovado deverá comprovar, de acordo com 
o artigo 1º da Deliberação CEE nº 55/2006, a seguinte situação: 
7.1.1 Ser portador de diploma de pós-graduação em nível de mestrado 
(acadêmico ou profissional) ou de doutorado, obtidos em programas reconhecidos 
ou recomendados na forma da lei. 
7.1.2 Ser, cumulativamente, portador de diploma de graduação, de certificado de 
especialização na área e possuir experiência profissional relevante de, pelo 
menos, 3 (três) anos na área que pretende lecionar. 
7.1.3 Ser, cumulativamente, portador de diploma de graduação e possuidor de 
experiência profissional relevante de, pelo menos, 5 (cinco) anos na área que 
pretende lecionar. 
7.2 O candidato será admitido para ministrar aulas, no regime de hora-aula, em 
conformidade com o Plano de Carreira (Lei Complementar nº 14, de 26/03/1999) e 
o Regimento Unificado desta Instituição de Ensino Superior. 
7.3 A aprovação no presente Processo Seletivo não significa imediata admissão 
do candidato aprovado, a qual só será efetivada segundo os critérios de 
conveniência e oportunidade da FAI, em decorrência de condições técnicas de 
trabalho e de disponibilidade orçamentária.  
7.4 O candidato convocado terá suas aulas atribuídas em conformidade com a 
organização do horário didático previamente fixado pela Direção-Geral. 
7.5 A admissão será precedida de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, a ser 
expedido por profissional devidamente habilitado, escolhido pela FAI. 
 
VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8  As provas serão realizadas nas dependências da FAI, no Campus I, localizado 
na Rua Nove de Julho nº 730, centro, na cidade de Adamantina-SP. 
8.1 Os candidatos deverão comparecer no local dos sorteios e das respectivas 
provas 15 (quinze) minutos antes da hora marcada, munidos de documento de 
identidade e comprovante de inscrição. 
8.2 O não comparecimento no sorteio, excluirá automaticamente o candidato do 
processo de seleção. 
8.3 A inexatidão das afirmações contidas em documentos apresentados, ainda 
que verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, 
anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 



8.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado a critério do Diretor Geral. 
8.5 O Diretor-Geral da FAI deverá anular, parcial ou totalmente, o presente Edital, 
antes de sua homologação, se constatadas irregularidades, promovendo a 
apuração de responsabilidades. 
8.6 O presente Edital será Homologado pelo Diretor-Geral da FAI, respeitados os 
prazos de recursos previstos. 
8.7 Os temas pertinentes às áreas e disciplinas serão entregues ao candidato no 
ato da inscrição, e são os relacionados no Anexo I deste Edital. 
 
 
Adamantina-SP, 17 de dezembro de 2012. 
 
 
 
      Marcio Cardim 
      Diretor Geral 
 
 
 
 



ANEXO I 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA   
 
DISCIPLINA: Redes e sistemas distribuídos 
 
DANTAS, Mario . Tecnologias de redes de comunicação e computadores. Rio de 
Janeiro  : Axcel Books do Brasil, 2002   328p. 
TORRES, Gabriel. Redes de computadores: curso completo. Rio de Janeiro : 
Axcel Books do Brasil, 2001   664p. 
KUROSE, James F.. Redes de computadores e a Internet  : uma nova abordagem. 
São Paulo: Addison Wesley, 2003   548p. 
TANEMBAUM, Andrew S.. Redes de Computadores. Rio de Janeiro : Campus, 
1997. 
FALBRIARD, Claude. Protocolos e aplicações para redes de computadores. São 
Paulo  : Érica, 2002   228p. 
CARVALHO, Tereza Cristina Melo De Brito. Arquiteturas de redes de 
computadores OSI e TCP/IP. 2.ed. São Paulo: Makron Books, 1997   695p. 
LOPES, Raquel V. Melhores práticas para gerência de redes de computadores. 
Rio de Janeiro: Campus, 2003   373p. 
WIRTH, Almir. Internet e redes de computadores. Rio de Janeiro: Alta Books , 
2002   295p. 
 
DISCIPLINA: Projeto do Produto 
BAXTER, M. Projeto de produto. São Paulo: Edgard Blücher, 1998. 
BURDEK, B. Design: História, Teoria e Prática do Projeto de Produto. São Paulo: 
Edgard Blucher, 2006. 
IIDA, I. Ergonomia: projeto e produção. 2ª ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2005. 
MANZINI, E., VEZZOLI, C. O projeto de produtos sustentáveis. EDUSP, 2002. 
MUNARI, B.,Das Coisas Nascem Coisas, Martins Fontes, 1998. 
 
 
DISCIPLINA: Fabricação 
ASHBY, M.; JOHNSON, K. Materiais e design: Arte e ciência da seleção de 
materiais no design do produto. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 
BURGUER, L. M.; RICHTER, H. G. Anatomia da madeira.São Paulo: Editora 
Nobel, 1991. 
COUTINHO. L. et. Al. Design na indústria brasileira de móveis.São 
Paulo:Abimóvel, 2001.  
DINIZ, A. E.; MARCONDES, F. C.; COPPINI, N. L. Tecnologia da usinagem dos 
materiais.6. ed. São Paulo: Artliber, 2008. 
FABRO, M. Como construir móveis práticos. São Paulo: Ed. CETOP, 1990. 
__________ Design e madeiras do Brasil.São Paulo: FIESP,2000. 



LEFTERI, C. Como se faz: 82 técnicas de fabricação para design de produtos. 
Edgard Blucher, 2009. 
LESKO, J. Design Industrial Materiais e processos de fabricação.Edgard Blucher, 
2004. 
LOSEKAN, C. R.; FERROLI, P. C. M. Fabricaçãopara designers.Edgard Blucher, 
2004 
 
DISCIPLINA: Direito Civil 
 
GONÇALVES, Carlos Roberto.  Direito civil brasileiro : Contratos e atos unilaterais. 
7 ed. São Paulo: Saraiva, 2010 721p. 3v. 
DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro : teoria das obrigações 
contratuais e extracontratuais . 23.ed. São Paulo : Saraiva, 2007 874p. 3v. 
RODRIGUES, Silvio. Direito civil : dos contratos e das declarações unilaterais da 
vontade. 30.ed. São Paulo, Saraiva, 2007 432p. 3v. 
VENOSA, Silvio De Salvio. Direito civil : teoria geral das obrigações e teoria geral 
dos contratos . 8.ed. São Paulo : Atlas, 2008 599p. 2v. 
GAGLIANO, Pablo Stolze. Novo Curso de Direito Civil. Contratos, ed. Saraiva, São 
Paulo, 2005, volume IV, Tomo 1. 359p. 
 
 
DISCIPLINA: Princípios de Tecnologia de Alimentos 
 
AQUARONE, Eugênio. Biotecnologia industrial : biotecnologia na produçã o 
de alimentos . São Paulo: Edgard Blucher , 2005. 523p. 4v. 
EVANGELISTA, José. Tecnologia de alimentos . 2.ed. Rio de Janeiro : Atheneu, 
1994. 652p.  
GAVA, Altanir Jaime. Princípios de tecnologia de alimentos . São Paulo : Nobel, 
2002. 284p. 
JAY, James M.  Microbiologia de alimentos . 6.ed. Porto Alegre : Artmed, 2005. 
711p.  
SILVA, João Andrade. Tópicos da tecnologia de alimentos . São Paulo : Varela, 
2000. 231p. 
 
DISCIPLINA: História Regional 
 
ARRUDA, Gilmar. Cidade e sertões: entre a história e a memória. Bauru: EDUSC, 
2000. 
BOSI, Ecléa. O tempo vivo da memória. Cotia: Ateliê, 2ª edição, 2005. 
LEAL, Victor Nunes. Coronelismo, enxada e voto. 3 ed. Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira, 1997. 440p. 
HOLANDA, Sérgio Buarque De. Monções. 3 ed. São Paulo: Brasiliense, 2000   
326p. 



MONBEIG, Pierre. Pioneiros e fazendeiros de São Paulo. São Paulo: Hucitec, 
1984. 392p. 
MOTA, Carlos Guilherme (org.). Viagem incompleta: a experiência brasileira 
(1500-2000). 2ª. ed. São Paulo: SENAC, 2000. 
SILVA, Maria Aparecida De Moraes. Errantes do fim do século. São Paulo: Unesp, 
1999. 370p. 
STOLCKE, Verena. Cafeicultura: homens, mulheres e capital (1850-1980). São 
Paulo: Brasiliense, 1986. 410 p. 
 
DISCIPLINA: Linguagem Brasileira de Sinais 
 
CAPOVILLA, F.  C., RAPHAEL, W.  D. Dicionário  Enciclopédico  Ilustrado  
Trilíngüe  da Língua de Sinais Brasileira, v 1 e 2. São Paulo: Editora da 
Universidade de São Paulo, 2001. 
QUADROS, R. M. de. Educação de surdos: a aquisição da linguagem. Porto 
Alegre: Artmed, 1997. 
QUADROS, R. M. de & KARNOPP, L. Língua de sinais brasileira: estudos 
lingüísticos. ArtMed: Porto Alegre, 2004. 
FINGER, I.; QUADROS, R. M. de.  Teorias de aquisição da linguagem. 
Florianópolis: Ed. da UFSC, 2008.  
GOLDFELD, M. A  criança  surda: linguagem  e  cognição  numa  perspectiva 
sociointeracionista. São Paulo: Plexus Editora, 1997. 
PEREIRA, M.  C.  P.; RUSSO, A. Tradução e Interpretação de Língua  de  Sinais: 
técnicas  e  dinâmicas  para  cursos.  São Paulo: Cultura Surda, 2008.  v.  1.  90  
p. 
 
DISCIPLINA:  Teorias e Técnicas Psicoterápicas: Fenomenologia e Existencial 
Humanista. 
 
AUGRAS, Monique. O ser da compreensão : fenomenologia da situação de 
psicodiagnóstico . 11.ed. Petrópolis : Vozes, 2004 96p. 
BRUNS, Maria Alves De Toledo & Holanda, Adriano Furtado. Psicologia 
e fenomenologia: reflexões e perspectivas. 1 ed. Campinas : Alinea, 2003 157p. 
GILES, Thomas Ransom. História do existencialismo e da fenomenologia. São 
Paulo : Pedagógica e Universitária, 1973 368p. 2v. 
MERLEAU-PONTY, Maurice. Fenomenologia da percepção. 2 ed. São Paulo : 
Martins Fontes, 1999 662p. 
POKLADEK, Danuta Dawdowicz. A fenomenologia do cuidar. 1 ed. São Paulo : 
Vetor, 2004 292p. 
 
 
DISCIPLINA: Físico-Química 
 



ATKINS, P. Atkins físico-química . 7.ed. Rio de Janeiro : LTC, 2003. 356p. 1v. 
ATKINS, P. Atkins físico-química . 7.ed. Rio de Janeiro : LTC, 2004. 593p. 2v. 
ATKINS, P. Atkins físico-química . 7.ed. Rio de Janeiro : LTC, 2004. 279p. 3v. 
CASTELLAN, G. W. Fundamentos de físico química . São Paulo : LTC, 1996. 
527p 
HALLIDAY, D. Física 1 . Rio de Janeiro : Livros Técnicos e Científicos, 1976. 157p. 
LYNCH, L. D. Problemas de termodinâmica básica: física e química . São 
Paulo : Edgard Blucher , 1976. 323p. 
SILVEIRA, B I. Cinética química das reações homogêneas . São Paulo, Edgard 
Blücher, 1996. 172p. 
 
DISCIPLINA:  Ferrramentas de Desenvolvimento WEB 
 
Richter, Jeffrey . Programação aplicada com microsoft .NET Framework : 
Bookman, 2005. 
Araújo, Anderson Viçoso . Treinamento avançado em NET : Digerati Books, 
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RESUMO - EDITAL Nº 28/2012 

 
A Direção-Geral das FACULDADES ADAMANTINENSES INTEGRADAS  torna 
público que, por limitação de pessoal decorrente de afastamentos e dispensas 
legais de docentes e modificações de grades curriculares, estão abertas as 
inscrições para o PROCESSO SELETIVO, com o objetivo de preenchimento de 
funções docentes temporárias , nos cursos e nas disciplinas abaixo 
relacionados, de acordo com as Instruções Especiais previstas no presente Edital : 
 
Curso Disciplina PRÉ-REQUISITO 
Ciências da 
Computação 

1. Redes e sistemas 
distribuídos 

Gradu ação em Ciências da 
Computação ou 
Processamento de Dados 
 

Desenho 
Industrial 

1. Projeto do Produto 
2. Fabricação 

Graduação em Desenho 
Industrial/Design ou 
Arquitetura 
 

Direito 1. Direito Civil 
 

Graduação em direito 

Engenharia de 
Alimentos 

1. Princípios de Tecnologia de 
alimentos 

Graduação em Química ou 
Engenharia de Alimentos 
 

História 1. História Regional 
 

Graduação em História 

Psicologia 3. Linguagem Brasileira 
de Sinais. 
 
4. Teorias e Técnicas 
Psicoterápicas: 
Fenomenologia e Existencial 
Humanista. 

1. Pós-graduação na área 
ou Graduação com 
certificado de proficiência 
em Libras. 
 
2. Graduação em 
Psicologia 

Química 1. Físico-Química Graduação em Química ou 
Engenharia Química. 
 



Tecnologia 
Análise de 
Sistemas 

1. Ferramentas de 
Desenvolvimento WEB 

Graduação em Ciências da 
Computação ou 
Processamento de Dados 

 
As inscrições serão realizadas no período de 03 a 15 de janeiro de 2013 , de 
segunda a quarta-feira, das 8:00 às 11:00 horas  e das 13:00 horas às 17:00, no 
Setor de Pessoal da FAI, situado na Rua Nove de Julho nº 730, na cidade de 
Adamantina-SP. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefono: (018) 
3502-7034. 
 
A íntegra do Edital nº 28/2012 está disponível no portal da FAI: www.fai.com.br. 
 
 
Adamantina-SP, 17 de dezembro de 2012. 
 
Prof. Dr. Marcio Cardim 
Diretor Geral 
 
 


